
APROVADO 

ESTADO DERONDÔMA 	 EM:  
PODER LEGISLATIVO 

	

CÂMARA MUMCIPAI, DE BURITIS SES. 	- fl 

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N° 19112024 
MENSAGEM DE LEI N° 50512024 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Poder Executivo a fazer 

Repasse financeiro através de Convênio para a AT'AE, acrescendo valores e a disponibilização de 

servidores do Município ao atendimento a Instituição para adequação de funcionamento para mesma 

revogando a Lei Municipal 170512022". 

1- RELATÓRIO 

O Poder Executivo Municipal propõe efetuar o repasse financeiro através de Convênio para a APAE, 

acrescendo valores e a disponibilização de servidores do Município ao atendimento a Instituição para adequação 

de ffincionamento para mesma e revoga a Lei Municipal 1705/2022 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposiçao esteve em análise junto a Comissão Constituição e 

Justiça, recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

m - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei ?4° 19112024, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e (boa  técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 23 de janeiro de 2024, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei N° 19112024. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

	

Da 3e1 	 Adroia 	 Renatoa:tos

Vereador 

Verc^ 



APROVADO 

ESTADO DE RONDÔNIA 	 4: 
PODER LEGISLATIVO 
4RAMUNICWALDEBURITLS SESE 

PARECER 
COMISSÃO DE FINANCAS, ORCAMENTO E FISCAUZACÃ0 

PROJETO DE LEI N° 19112024 
MENSAGEM DE LEI N° 50512024 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Poder Executivo a fazer 

Repasse financeiro através de Convênio para a APAE, acrescendo valores e a disponibilização de 

servidores do Município ao atendimento a Instituição para adequação de funcionamento para mesma 

revogando a Lei Municipal 170512022". 

J - RELATÓRIO 

: 	O Poder Executivo Municipal propõe efetuar o repasse financeiro através de Convênio para a MÃE, 

acrescendo valores e a disponibilização de servidores do Município ao atendimento a Instituição para adequação 

de funcionamento para mesma e revoga a Lei Municipal 170512022 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, 

Orçamento e Fiscalização, recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei 1'? 19112024, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e C'a técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

lv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 23 de janeiro de 

2024, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 19112024. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Marcei!ra Barros Gc4drigues de Oliveira 

Vereador Presidente 	 Vere 	e ator 	V reador Membro 



APROVADO 
STAUODE RONDÔNIA 	 • 	, ç/ 
PODER LEGISLATIVO 	 "4. 

 

IARA MUNICIPALDEBURITIS 	tt( 	 - 

PARECER 
COMiSSÃO DE EDUCACÃO. SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 19112024 
MENSAGEM DE LEI N° 50512024 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Poder Executivo a fazer 

Repasse financeiro através de Convênio para a APAF, acrescendo valores e a disponibilização de 

servidores do Município ao atendimento a Instituição para adequação de funcionamento para mesma 

revogando a Lei Municipal 170512022 11 . 

1- RELATÓRIO 

-. 	O Poder Executivo Municipal propõe efetuar o repasse financeiro através de Convênio para a APAE, 

acrescendo valores e a disponibilização de servidores do Município ao atendimento a Instituição para adequação 

de fimcionamento para mesma e revoga a Lei Municipal 170512022 

LI—ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde 

e Bem Estar Social, recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal. 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 19112024, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico 

e l7oa técnica legislativa; no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação. 

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Saúde e Bem Estar Social em Reunido realizada no dia 23 de janeiro de 

2024, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 19112024. 

Espr 	tes o Senhores Vereadi 

João Oria 	 o cia Silva ' :toLeitantos 

Vereador Presidente 	 Vereador Relator hoc) 


